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liação institucionais do Tribunal de Contas do Estado 

Paraná - TCE/PR e do Tribunal de Contas dos 

icípios do Pará - TCM/PA, na defesa do interesse 

DRGLOBAL DO CONVENIO: R$ 0,00. 

ADA ASSINATURA: 07 de junho de 2018. 

NClA: 60 (sessenta) meses, contados da data da sua 

icação no Diário Oficial do TCE/PP.. 

O: Comarca de Belém, Estado do Paraná. 

DO TCEIPR: 77.996.312/0001-21 

'EREÇO DO TCE/PR: Praça Nossa Senhora de Salette 

Centro Cívico, Curitiba/PR. 

ENADOR RESPONSÁVEL: Conselheiro Presidente Luis 

lei Lavareda Reis Júnior. 

Protocolo: 14921 

Processo nÊ 201806072-00 

o: Prefeitura Municipal de Arará 

Assu rito: Prestação de Contas de Licitações a serem 

reali adas, inseridas no Mural de Licitações — Portal dos 

Juris ticionados. 

Eçen :ício: 2018 

Ordc nadora: Amanda Oliveira e5ilva 

Reta' :ório n 2  053/2018 

Rela Dr: Conselheiro Aloísio Chaves 

Trát: -se de procedimento licitatório regido pelo EDITAL 

DE F EGISTRO DE PREÇO para o PREGÃO PRESENCIAL N° 

250€ 01112018, cuja data da realização 12107/2018, 

horã rio de início da sessão: às 09:00h (horário local), no 

tipo menor preço, rins termos c  lei n 9 10.520 de 17 de 

j'ulhc de 2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei n2 

?- 66 3193 de 21 de julho de ••993, cujo o objeto da 

pres :nte licitação e a contratação de empresa para 

reali ar serviços de transporte escolar dos alunos 

mati iculados na rede pública estadual para as 

nece ssidades cio Fundo Municipal be Educação no 

mu n icípio de Acará/PA, conforme condições 

esta )eiecidas np Termo de Referência anexado ao Edital, 

sob responsabilidade da odenadora, 5K Amanda 

Otivc ira e Silva — Prefeita Municipal  de Acará, 

dêvi lamente listadas abaixo: 
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1 necessidade do 	Fundo Municipal de 
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Esta Controladori , no exercício do controle 

lejalidade e adequ ação efetivou, em sede deli 

análise da docume ntação inserida no Mural de 

nos termos do ar ww. 141, do RITCM/PA, adote 

parâmetro a mat rialidade e relevância na 

certame citado e :onjuntamente com a den,: 

9072018005 de o igem da Coordenadoria de 

exarando a seguin e manifestação: 

1 1 ovneSn DrnJane6l nQ 1flfl117fl1Q — 

Após pesquisa efe uada no Mural de Licitações de 

de Contas foi coi st.atado a não publicação do 

Certame Licitatói , atea presente data, descumr 

termos das Rei luções nes. 11.535114 e 11 

devidamente ate tado pro este Tribunal a 

publicação. 

Outrossim, foi atc ndida a solicitação realizada at 

canal de comunic çâo Ouvidoria desta Casa de O 

n2 9072018005 ( m anexo), na qual se constei 

Edital de Registro de Preço para o Pregão Prese 

tela, em seus iti ns/cláusulas 4.4.1 c/c 4.4.9, 

restrição da parti :ipação do certame licitatôrio 

das sociedades e operativas, o que juridicamen 

em conflito corri a norma da Lei de Licitações 

artigo 32,  §10 1  iÏlC se 1, in verbis: 

Art. 3o A licitaç destina-se a garantir a observ 

princípio constit cional da isonomia, a sei( 

proposta mais antajosa para a administraç 

promoçãd do d senvolvimebto nacional suste 
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administrativa 	da 	vinculação 	ao 	instrumento 

convocatório do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos (Redação dada pela Lei a° 12.349, de 2010) 

§ 1É E vedado aos agentes publitos 

1 	admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação clausulas ou condições que comprometam 

restrinjam ou frqstrem o seu cari ter competitivo 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas e 

tabeleçam preferencias ou distinções em razão da 

Gturalidade da sede ou donji lio dos licitantes eu de 

qualquer outra circunstancia !rã iertinente ou irrelevante 

para o especifico objeto do contrato ressalvado o 

disposto nos §5 So a 12 deste amigo e no art. 3o da Lei no 

8248 de 23 de outubro de 199  (Redação dada pela Lei 

r 2,12.349, de 2010). 

frtodo o exposto, determin , na forma do art. 144, 

cput e paragrafos e 145 par grafo unico, ambos do 

JtCM/PA, c/c O art. 3, § i, ind so 1 da Lei n 9  8.66611993 

ée em face da urgência que caso concreto requer, 

sigerimos a adoção da medida cautelar de sustação do 

procedimento licitatorio que será realizado no dia 

12107/2018, envolvendo valor estimado da ordem de 

R$3 50/1KM percor ido (três re is e cinquenta centavos 

por kulornetro percorrido sob responsabilidade da 

prçenadora Sr 3  Arr anda OliN,síra e Silva - Prefeita 

Municipal de Arara, comas se€Llntes r&omendações 

1 A suspensão do certame citatorio em questão, 

permanecera ate rue seja em i do eletronicamente por 

ffMo de Mural de Licitações, rcs termos das Resoluções 

11,535114 e 11.831/15, bei i como a retificação de 

Edital dos itensjc a sulas anta ormente citados e em 

ç9pequência, revogada a pres''te cautelar; 

II Realizar a devida publicação c  Pregão Presencial em 

tela, junto ao Mural de Licitaç& 5 desta Casa de Contas 

?rp conformidade com as Reso uções q°s 11535114 e 

IV., Será aplicáda a multa diária de 300,56 U IF-PA 

(Unidade Padrão Fiscal do Estado do Pará), que 

corresponde a R$ .000,00 (hum mil reais), em caso de 

descumpriniento desta decisão, em conformidade como 

artigo 283 do RITC /PA. 

É o relatório. 

Belém(PA), 11 dej 1. lho de 2018 

Protocolo: 4931 

III. Realizar a retificação do Edi 

para o Pregão Presencial, 

(tens/cláusulas 4.4.1 c/c 4.49 
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